
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
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ATA DA 56ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 2021. 

 
 

Data  : 05/08/2021 
Horário  : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meet® 
Link  : https://meet.google.com/kjg-pvfc-izk 
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Às quatorze horas do dia cinco de agosto de dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no aplicativo Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a 

presença virtual do senhor Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Cínthia Córdova Vieira dos 

Santos (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC), Tiago Mioto (SAR) e Ricardo Augusto Xavier 

Araújo (FECAM). Presente o recorrente Albrecht Rubens Fischer (PMSC 58230/2019). 

Presentes os Procuradores Dr. Thiago Mattye (PMSC 44672/2019), Dr. Fernando Lisboa 

(Rec. 417/18) Dr. Gildo Rogério Hoffmann (Recs. 558/18 e 559/18) e Dra. Tatiane Marquetti 

(Recs. 257/18, 380/18, 381/18, 449/18 e 450/18).  

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 18/21, publicado no 

DOE/SC nº 21.565 de 19/07/2021. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 373/18 

AIA Nº   : 4515-D 

PROCESSO Nº : FATMA 34285/2015 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ANDRESSA IGNACIO DOS SANTOS SANTANA 

RECORRIDO  : INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA - IMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 136/18  

AIA Nº   : 36670-A 

PROCESSO Nº : PMSC 26276/2015 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : DELBY JOSE MACHADO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO  

AIA Nº   : 0511-E 

PROCESSO Nº : PMSC 58230/2019 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : ALBRECHT RUBENS FISCHER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e 

voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 45795-A 

PROCESSO Nº : PMSC 50267/2019 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : MANOEL ADILIO DA SILVA PINTO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA  

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO 

AIA Nº   : 15432-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44672/2019 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : RIALEX EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
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REP. LEGAL  : THIAGO MATTYE 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo parcial provimento do recurso, 

nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 556/18 

AIA Nº   : 43243-A 

PROCESSO Nº : PMSC 44672/2019 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : ADIR GONTRECK 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 557/18 

AIA Nº   : 43213-A 
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PROCESSO Nº : PMSC 40608/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : VALDIR FERNANDES DA ANHAYA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 558/18 

AIA Nº   : 40408-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3635/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : ARMINDO NOGARA 

REP. LEGAL  : GILDO ROGÉRIO HOFFMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, baixar os autos em diligência, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 
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9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 559/18 

AIA Nº   : 40409-A 

PROCESSO Nº : PMSC 3643/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : ARMINDO NOGARA 

REP. LEGAL  : GILDO ROGÉRIO HOFFMANN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, baixar os autos em diligência, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 257/18 

AIA Nº   : 40120-A 

PROCESSO Nº : PMSC 12834/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : ELIO MAYESKI 

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. A representante do recorrente solicita que 
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conste em ata que houve acordo com representante do Ministério Público acerca da 

reparação do dano ambiental já vistoriado pela fiscalização, que constatou essa reparação. 

Ação cível publica n. 09000710820188240032. Nesses termos, requer o retorno dos autos à 

instancia inferior para vistoria e, sucessivamente, o desconto de 90%, nos termos do art. 87, 

parágrafo 5º, da lei 14675/2009. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 417/18 

AIA Nº   : 6296-D 

PROCESSO Nº : FATMA 39914/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : SULCATARINENSE MINERAÇÃO, ARTEFATOS DE CIMENTO, 

BRITAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA. 

REP. LEGAL  : FERNANDO LISBOA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral do representante da recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 
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12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 453/18 

AIA Nº   : 15596-A 

PROCESSO Nº : PMSC 36453/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : JOAQUIM VIEIRA ALANO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

 

 

13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 473/18 

AIA Nº   : 40810-A 

PROCESSO Nº : PMSC 34336/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : SIDINEI ROGERIO MENEGUZZI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 
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PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 377/18 

AIA Nº   : 38868-A 

PROCESSO Nº : PMSC 4151/2015 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : JORGE DALMOLIN 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 367/18 

AIA Nº   : 37292-A 

PROCESSO Nº : PMSC 9599/2015 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : IRABEL VERANI DE OLIVEIRA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 
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PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 380/18 

AIA Nº   : 40161-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30668/2015 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ALFEO SCHNEIDER 

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. A representante do recorrente solicita que 

conste em ata que há acordo com representante do Ministério Público junto à ação civil 

pública 09000879320178240032. A fiscalização foi acionada para vistoriar a área onde houve 

a reparação do dano ambiental constatando a implantação do PRAD. Passa a requerer o 

retorno dos autos à instancia inferior para a confirmação e desconto de 90% das autuações, 

nos termos do artigo 87, parágrafo 5º, da lei 14675/2009. Em 02/12/2019 houve a extinção da 

ação civil pública sem resolução de mérito, pela recuperação do dano. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 381/18 

AIA Nº   : 40163-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30669/2015 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ALFEO SCHNEIDER 
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REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos 

termos do voto do Conselheiro Relator. A representante do recorrente solicita que conste em 

ata que há acordo com representante do Ministério Público junto à ação civil pública 

09000879320178240032. A fiscalização foi acionada para vistoriar a área onde houve a 

reparação do dano ambiental constatando a implantação do PRAD. Passa a requerer o 

retorno dos autos à instancia inferior para a confirmação e desconto de 90% das autuações, 

nos termos do artigo 87, parágrafo 5º, da lei 14675/2009. Em 02/12/2019 houve a extinção da 

ação civil pública sem resolução de mérito, pela recuperação do dano. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 449/18 

AIA Nº   : 40087-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30491/2018 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ODENIR SEIDEL 

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 
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Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO 450/18 

AIA Nº   : 40083-A 

PROCESSO Nº : PMSC 30494/2018 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : ODENIR SEIDEL 

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após 

sustentação oral da representante do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo não provimento do recurso, nos 

termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. 

 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

O recurso administrativo referente ao Processo PMSC 39576/2019 foi retirado de pauta, a 

pedido da relatora, ficando automaticamente pautado para próxima sessão de julgamento, que 

ocorrerá no dia 02 de setembro de 2021.  

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliaram a presidência da reunião as servidoras Jhuly 

Medeiros e Nazareth Zuquelo. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às dezoito 

horas e dez minutos declarou-se encerrada a Reunião. 
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PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

Florianópolis, 05 de agosto de 2021. 


